INDICAÇÃO Nº 
1020
, DE 2005

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine à esfera governamental competente, visando a criação e instalação, em parceria com a Prefeitura local, da Casa do Adolescente no município de Monte Alto.

JUSTIFICATIVA

É notório  que a maioria dos problemas de saúde dos adolescentes deve-se à falta de orientações  e informações nesta importante e complicada fase da vida.

As escolas de Ensino Fundamental e Médio do Estado, não possuem, infelizmente, estrutura para prestar aos alunos informações de forma eficaz, apesar da boa vontade dos professores, mesmo os das áreas de ciências, biologia e outras relacionadas à saúde.

É necessário, portanto, a descentralização do magnífico trabalho desenvolvido pela Dra. Albertina Duarte Takiuti, Coordenadora Estadual da Área da Saúde Integral do Adolescente, que aborda questões da saúde e prevenção de doenças, bem como de outras questões importantíssimas relativas a gravidez na adolescência, a paternidade responsável, orientações sobre planejamento familiar, doenças sexualmente transmissíveis (DST) e AIDS.

A parceria com os municípios do Estado de São Paulo, como é o caso em tela, bem como com setores da sociedade civil organizada,  é o melhor caminho para apoiar e orientar os nossos adolescentes, ávidos por informações e conhecimentos para uma vida mais saudável e responsável.

Sala das Sessões, em
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